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munda de jesus da silva rocha nos anos de 2009 a 2013, mesmo não 
estando mais contratada e vinculada à administração pública, aduzindo 
que alguém estaria recebendo recursos em seu nome
1.4.6. Processo nº 000026-808/2019
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará/daiane lima araújo/
Maria rosana barbosa
requerido(s): UNiPlaN
origem: 7º Promotoria de justiça de altamira
assunto: Promover a devida investigação relativa à regularidade da facul-
dade UNiPlaN
1.4.7. Processo nº 000053-104/2021
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): joão victor Modesto dos santos
origem: 2º Pj Militar
assunto: Notícia de fato instaurada em razão do recebimento de represen-
tação por abuso de autoridade e crime militar
1.4.8. Processo nº 000229-911/2015
requerente(s):Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): alan de jesus de oliveira santis
origem: 11ª Pj de Marabá
assunto: apurar a inserção grosseira de documentos, nos autos de proces-
so judicial 0010148-682013.8.14.0028, com o fim de, supostamente, im-
pedir que o mesmo fosse enviado para manifestação do Ministério Público 
E, assim, burlar a legislação em vigor e beneficiar o autor da ação.
1.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNcisco barbosa de oliveira
1.5.1. Processo nº 001290-710/2016
requerente(s):Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): bunge alimentos s/a
origem: 2º Pj de barcarena
assunto: apurar possível poluição de recursos Hídricos
1.5.2. Processo nº 002165-094/2018
requerente(s):Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): vergílio Kennedy da silva santos
origem: 3º Pj de santa izabel
assunto: trata-se de pedido de informação acerca da não conclusão da re-
forma e ampliação da escola Municipal Nestor Herculano ferreira, cujo va-
lor foi orçado em r$ 165.326,54, com data para conclusão em 26/02/2018.
1.5.3. Processo nº 000521-801/2019
requerente(s):Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): Norte energia s/a
origem: 1º Pj criminal de altamira
Assunto: Correção de ilegalidade e/ou melhoria da eficiência policial
1.6. Processos de relatoria do conselheiro NelsoN Pereira Medrado:
1.6.1. Processo nº 000168-012/2015
requerente(s): Ministério Público do estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de cultura de santarém
origem: 9ª Pj de santarém
assunto: apurar possível prática de nepotismo na secretaria Municipal de 
cultura de santarém e eventual existência de funcionários fantasmas
belém, 18 de agosto de 2021
Waldir Macieira da costa filHo
Procurador de justiça
secretário do conselho superior do MPPa
obs: quaisquer requerimentos devem ser feitos por meio do endereço 
eletrônico conselho@mppa.mp.br

Protocolo: 694278
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA n° 006/2021-MP/6JMAB
a 6ª Promotora de justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000096-940/2021 que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, esq. 
c/ rod. transamazônica - agrópolis do iNcra, ceP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 006/2021-MP/6PjMab
envolvido: estado do Pará, secretaria estadual de saúde Pública do Pará (sesPa).
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
relacionadas a necessidade de reabertura do Hospital de campanha de Ma-
rabá, conforme o perfil do hospital, ante o aumento de casos de COVID-19 
e a impossibilidade de expansão de leitos (clínicos e Uti) do Hospital re-
gional do sudeste do Pará.
Mayanna silva de souza queiroz - Promotora de justiça.

Protocolo: 694287
PoRtARiA N° 017/2021-MPPA/PJsJA
o MiNistÉrio PÚblico do estado do Pará, por meio de seu Promotor 
de justiça, dr. gilberto lins de souza filho, titular da comarca, no uso de 
suas atribuições legais, vem dispor o seguinte: coNsideraNdo o artigo 
7º da resolução 007/2019 do colégio de Procuradores do Ministério Públi-
co do Pará; coNsideraNdo o artigo 31 da referida resolução; coNside-
raNdo a redação do artigo 37o da constituição federal; coNsideraNdo 
que o referido artigo em seus parágrafos 4o e 5o rezam que “os atos de 
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, 

a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível.” e “a lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.”; coNside-
raNdo que o ordenador de recurso público cabe a obrigação de prestar 
contas, junto às cortes de contas; coNsideraNdo o artigo 75 da consti-
tuição federal; coNsideraNdo na data de 3 de junho de 2020, o tribunal 
de contas dos Municípios, no estado do Pará, julgou irregular as contas do 
fundo municipal de saúde de Palestina do Pará, referente ao exercício de 
2014, aplicando multas ao ordenador, sr. sezostrys alves costa; coNsi-
DERANDO que o entendimento pacificado, nos Tribunais Superiores, aduz 
claramente que o Ministério Público não é parte legítima para cobrar a 
multa, cabendo tal prerrogativa ao ente beneficiado; CONSIDERANDO que 
a lei de improbidade administrativa pontua em seu artigo 10 que “consti-
tui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, des-
vio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: (...)”; coNside-
RANDO que o tipo acima descrito é exemplificativo, podendo configurar 
improbidade administrativa a inércia na cobrança de tais multas, por parte 
do município legitimado; coNsideraNdo a necessidade de acompanhar 
as medidas adotadas pelo município de Palestina do Pará, para a devida 
cobrança da multa, determinada no acórdão de n° 36.571, do tribunal de 
contas do Município; resolve este rMP:
instaurar o Procedimento administrativo de n° 0006440872020.
Objeto: “Acompanhar e fiscalizar a cobrança das multas, pelo município de 
Palestina do Pará,  fixadas no acórdão de n° 36.571, do Tribunal de Contas 
dos Municípios, estado do Pará, referente ao fundo municipal de saúde do ano 
de 2014, tendo como ordenador de despesas o sr. sezostrys alves da costa”.
Publique-se;
são joão do araguaia – Pa., 10 de março de 2021.
gilberto lins de souza filho
Promotor de justiça titular

Protocolo: 694247
ExtRAto DE REcoMENDAção Nº 07/2021-MP/PA-PJsLP. o Mi-
NistÉrio PÚblico do estado do Pará torna pública a presente re-
comendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defe-
sa lhe cabe promover. recoMeNdaÇÃo Nº 07/2021-MP/Pa-PjslP (siMP 
Nº 000256-998/2020). origeM: Promotoria de justiça de santa luzia 
do Pará. objetivo/fiNalidade: recoMeNdar ao Prefeito Municipal de 
santa luzia do Pará e ao secretário Municipal de saúde de santa luzia 
do Pará: 1) a tomada de todas as providências cabíveis para evitar a dis-
seminação do novo coronavírus, com a fiscalização do cumprimento inte-
gral das normas previstas no decreto estadual nº 800/2020 (atualizado 
nos dias 03/03/2021 e 10/03/2021) e nos decretos Municipais (decreto 
Municipal n° 030/2020 e outros), referentes às medidas sanitárias a se-
rem seguidas pelos cidadãos, estabelecimentos comerciais e afins, órgãos 
públicos, dentre outros destinatários, destacando-se: 1) a utilização de 
máscaras de proteção em todo o território de santa luzia do Pará, quando 
houver necessidade de contato com outras pessoas ou deslocamento em 
vias públicas ((decreto Municipal n° 030/2020); 2) a adoção de regras de 
distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m (um inteiro e cinco 
décimos metros) para pessoas com máscara e o impedimento do acesso de 
pessoas sem máscara nos estabelecimentos que desenvolvam atividades 
econômicas; 3) a proibição da formação e/ou realização de aglomerações, 
reuniões, manifestações, passeatas/carreatas em locais públicos, com au-
diência superior a 10 (dez) pessoas, incluindo-se na proibição a prática 
de esportes coletivos amadores com mais de 2 (duas) duplas, inclusive 
os realizados em arenas e estabelecimentos similares; 4) a proibição da 
circulação de pessoas, no período compreendido entre 22 (vinte e duas) e 
05 (cinco) horas (entre 21 h e 05 horas, de acordo com nova atualização 
do dia 10/03/2021), salvo por motivo de força maior, justificado o deslo-
camento de 01 (uma) pessoa da família ou por unidade residencial, exceto 
nas hipóteses nele definidas 2) A realização de campanhas de conscienti-
zação nas rádios, redes sociais, em banners e com carros de som volantes 
acerca da obrigatoriedade de utilização de máscaras pelos cidadãos em lu-
gares públicos e de acesso ao público e da necessidade de manutenção do 
distanciamento social (com o impedimento de formação de aglomerações, 
reuniões e manifestação com audiência superior a 10 pessoas), apontando 
as sanções para quem descumprir as normas veiculadoras destas obriga-
ções; 3) o envio à Promotoria de justiça de santa luzia do Pará, no prazo 
de 07 (sete) dias, de informações sobre todas as atividades de fiscalização 
e de conscientização cívica acima citadas, com a respectiva documentação 
comprobatória, assim como de cronograma de atuação do poder público 
municipal a ser desenvolvida no contexto do enfrentamento à pandemia do 
novo coronavírus na dimensão preventiva; recoMeNdar ao  comando da 
Polícia Militar do estado do Pará em santa luzia do Pará: atuação em coo-
peração com o poder público municipal, visando o cumprimento do decreto 
estadual nº 800/2020 (atualizado nos dias 03/03/2021 e 10/03/2021) e 
dos Decretos Municipais (Decreto Municipal n° 030/2020 e afins), voltados 
ao estabelecimento de medidas restritivas sanitárias no combate à pande-
mia do novo coronavírus;. destiNatários: Prefeito Municipal, secretário 
de saúde do Município de santa luzia do Pará e comando da Polícia Militar 
de santa luzia do Pará.

Protocolo: 694256


